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CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS 

ATA N.º 22/2020, de 01 de outubro 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

No dia um de outubro de dois mil e vinte, pelas nove horas e trinta e seis minutos, no edifício da Câmara 

Municipal de Vagos, na sala de reuniões, reuniu ordinariamente, a Câmara Municipal, sob a presidência 

do senhor Presidente da Câmara, dr. Silvério Rodrigues Regalado e com a presença dos senhores 

Vereadores eng.º João Paulo de Sousa Gonçalves, Maria Dulcínia Martins Sereno, eng.º João Manuel 

da Cruz Domingues, prof. Pedro Miguel Carvalhais Bento e dr.ª Susana Maria Ferreira Gravato.  -- 

Participou igualmente na reunião, através do sistema de videoconferência, com base no disposto no artigo 

3.º, da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, na redação atual, a senhora Vereadora, eng.ª Sara Raquel 

Rodrigues Caladé. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretariou a reunião a senhora assistente técnica, Paula Cristina Teixeira Sarabando Salvador. -------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

FALTAS E JUSTIFICAÇÃO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

Nada a registar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

Usaram da palavra: ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

✓ O senhor Presidente da Câmara Municipal para: ------------------------------------------------------- 

➢ Dar nota que hoje é o Dia do Idoso e deixar uma palavra de solidariedade para com 

todos os Séniores do Concelho. Recordar ainda a celebração da missa, no dia de amanhã, 

com o senhor Bispo, ficando desde já todos convidados a assistir. ------------------------- 

➢ Informar que a situação da turma do 7º ano do Colégio de Calvão já está resolvida. ---- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

✓ O senhor Vereador eng.º João Manuel da Cruz Domingues para: ------------------------------------ 

1. Saber o ponto de situação sobre os casos COVID-19 no Concelho. ------------------------- 

2. Contentores do lixo – São nossos? ---------------------------------------------------------------- 

3. Folsas Novas – Festival do Moliceiro – Este ano não houve. Verificou falta de 

manutenção do espaço. ----------------------------------------------------------------------------- 
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4. Obras de Requalificação da ZIV – Pararam, arrancaram. A obra não deveria estar já 

concluída? --------------------------------------------------------------------------------------------  

5. Saneamento em Ouca/Carregosa – Parou outra vez? ------------------------------------------- 

6. Abastecimento de Água – Temos o Concelho todo coberto. Certo? ------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

✓ O senhor Presidente da Câmara Municipal respondeu, pela mesma ordem: ------------------------ 

1. COVID-19 no Concelho – Neste momento e em conformidade com os dados de ontem, 

temos 2 casos ativos no Concelho. A situação que criou algum alarme foi a do Centro 

Social de Soza. Contudo ficou surpreendido pela positiva, quer pela reação da Direção 

do Centro Social, quer pela Direção Técnica, assim como também pela reação dos 

próprios pais. Não houve alarme social. ---------------------------------------------------------- 

2. Contentores do lixo – Sim, são nossos. Tínhamos uma série de contentores. No contrato 

com a Luságua estava previsto colocarem contentores durante o período que estivessem 

em operação. Como saíram da operação no final, por um valor residual, ficámos com os 

contentores. Neste momento somos proprietários de todos os que estão no Concelho. A 

nova empresa não colocou contentores novos porque não foi contratualizado. ------------ 

3. Folsas Novas – Festival do Moliceiro – Esta zona já foi limpa. Tem conhecimento que o 

trabalho já foi realizado. ---------------------------------------------------------------------------- 

4. Obras de Requalificação da ZIV – A primeira parte já está concluída. A segunda fase da 

intervenção está para visto do Tribunal de Contas. Esta parte da intervenção tem uma 

pista clicável, que candidatámos à “Mobilidade Suave”. -------------------------------------- 

5. Saneamento em Ouca/Carregosa – Também lhe chegou essa informação. Parece que sim. 

A obra está parada. Ainda não apurou a razão da paragem, mas vai saber. Temos de 

pressionar o empreiteiro. ---------------------------------------------------------------------------  

6. Abastecimento de Água – Sim, 99% do Concelho está abastecido de água. Saneamento 

não. Faltam Santo André, Calvão, Santo António e Gafanha da Boa Hora e faltam os 

complementos na Zona Sul, Covão do Lobo, Santa Catarina, Ponte de Vagos e Fonte de 

Angeão. Há bolsas que ainda não têm. Este planeamento é um misto entre a Câmara 

Municipal e a AdRA. Na vila de Vagos também faltam ainda 2 ou 3 bolsas que têm de 
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ser feitas. Por exemplo vamos requalificar a Rua da Fonte e refazer as infraestruturas. O 

mesmo na Rua Padre Vicente Maria da Rocha. Vamos agendar reunião com a AdRA 

para, de seguida, por em ação a Rua Padre Vicente Maria da Rocha e alcatroar a seguir. 

Depois é continuar o planeamento que estava programado, Santo António, Santo André 

e Calvão. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

1 – ATAS DE REUNIÕES ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Nada a registar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

2 – ACORDOS DE COLABORAÇÃO OUTORGADOS NO ÂMBITO DO ACORDO DE 

PARCERIA COM AS INSTITUIÇÕES DO CONCELHO PARA O ANO LETIVO 2020/2021 – 

ADENDAS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Presentes: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---- 

• Informação do Serviço de Educação do NEDJ, de 28 de setembro de 2020, que a seguir se 

transcreve: ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“I. 

Considerando que a Câmara Municipal de Vagos aprovou os acordos de colaboração com as 

instituições do concelho para a colocação de recursos humanos em apoio ao funcionamento dos 

estabelecimentos de educação e ensino.  

II. 

Considerando que o cálculo das comparticipações financeiras propostas no âmbito dos acordos 

aprovados não incluiu o valor do subsídio de refeição, nem o valor relativo às despesas com 

Medicina no Trabalho.  

III. 

Considerando que estes custos devem ser integrados nos cálculos e na comparticipação a atribuir 

pelo Município às entidades parceiras, garantindo que se encontram suportados todos os custos 

das entidades parceiras 

Propõe-se:  
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1. Que se remetam as adendas em anexo à Divisão de Gestão Financeira para cabimento 

orçamental e compromisso financeiro da despesa associada;  

2. Que após informação da Divisão de Gestão Financeira se remetam as adendas em anexo a 

deliberação da Câmara Municipal de Vagos.”; ----------------------------------------------------------- 

• Adenda ao Acordo de Colaboração entre: ------------------------------------------------------------------ 

1. O Município de Vagos e a Associação Betel – Ponte de Vagos – Colocação de recursos 

humanos afetos aos serviços de apoio à família e ao funcionamento da Escola Básica de 

Fonte de Angeão – Ano Letivo 2020/2021; ----------------------------------------------------- 

2. O Município de Vagos e a Associação Boa Hora – Instituição Particular de Solidariedade 

Social – Colocação de recursos humanos afetos aos serviços de apoio à família e ao 

funcionamento da Escola Básica de Boa Hora – Ano Letivo 2020/2021; ------------------- 

3. O Município de Vagos e a Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola da 

Quintã – Colocação de recursos humanos afetos ao funcionamento da Escola Básica de 

Quintã – Ano Letivo 2020/2021; ------------------------------------------------------------------ 

4. Município de Vagos e o Centro Social e Paroquial de Calvão – Colocação de recursos 

humanos afetos ao funcionamento da Escola Básica de Calvão – Ano Letivo 2020/2021;  

5. O Município de Vagos e o Centro Social da Freguesia de Soza – Colocação de recursos 

humanos afetos aos serviços de apoio à família e ao funcionamento dos estabelecimentos 

de educação e ensino da freguesia de Soza – Ano Letivo 2020/2021; ----------------------- 

6. O Município de Vagos e a Associação de Solidariedade Social e Cultural de Santo André 

– Parceria para o transporte de refeições no âmbito do Programa de Generalização do 

Fornecimento de Refeições e para colocação de recursos humanos para apoio ao 

funcionamento da Escola Básica de Lombomeão e da Escola Básica Dr. João Rocha - Pai 

– Ano Letivo 2020/2021; --------------------------------------------------------------------------- 

• Cabimento n.º 2020/1963, de 30 de setembro, no valor de 160.347,65 € (cento e sessenta mil, 

trezentos e quarenta e sete euros e sessenta e cinco cêntimos), para o ano em curso e 240.521,48 € 

(duzentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e um euros e quarenta e oito cêntimos), para o ano de 

2021; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as Adendas aos Acordos supra 

mencionados. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Presidente da Câmara Municipal, não participou nem votou a Adenda ao Acordo de 

Colaboração n.º 5. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A senhora Vereadora, Maria Dulcínia Martins Sereno, não participou nem votou a Adenda ao 

Acordo de Colaboração n.º 6. -----------------------------------------------------------------------------------------  

Deve o Serviço de Educação do NEDJ proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---- 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

3 – ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A OCUPAÇÃO DE UM 

POSTO DE TRABALHO PARA ASSISTENTE OPERACIONAL (COVEIRO) ------------------------- 

Presente proposta do senhor Vereador, eng.º Paulo Sousa, de 15 de setembro de 2020, que a seguir se 

transcreve: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“PROPOSTA 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE UM POSTO 

DE TRABALHO PARA ASSISTENTE OPERACIONAL (COVEIRO) 

CONSIDERANDO QUE: 

1. Compete à Câmara Municipal de Vagos a gestão do cemitério municipal de Vagos; 

2. A Vereadora do pelouro dos Serviços Urbanos, Maria Dulcínia Martins Sereno, considera 

imprescindível, para o cumprimento das competências municipais, o recrutamento de um 

assistente operacional (coveiro) para integrar os Serviços Urbanos, conforme resulta da sua 

informação de 01 de setembro de 2020; 

3. Existe carência de recursos humanos neste serviço, desde o falecimento do trabalhador que 

exercia as funções de coveiro, em fevereiro de 2019; 

4. O mapa de pessoal para 2020, presente na reunião do executivo no dia 31 de outubro de 2019, e 

aprovado pela Assembleia Municipal, na sessão realizada no dia 27 de dezembro de 2019, prevê 

um posto de trabalho não ocupado para a carreira e categoria de assistente operacional 

(coveiro), para integrar os Serviços Urbanos do Núcleo de Ambiente e Serviços Urbanos, tendo 

em vista a constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado; 

5. Nos termos do disposto no artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante designada por LTFP, conjugado com o disposto no 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, compete ao órgão executivo promover 

o recrutamento dos trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho previstos e não 

ocupados no mapa de pessoal; 

6. Em 31 de dezembro de 2019, o município não se encontrava em situação de saneamento ou de 

rutura financeira, nos termos do artigo 51.º do Orçamento de Estado para 2020, aprovado pela 

Lei n.º 2/2020, de 31 de março, de acordo com a informação do Chefe da Divisão de Gestão 

Financeira, Nuno André, de 06 de maio de 2020; 

7. Existe dotação orçamental disponível na rubrica 01010404 - Recrutamento de pessoal para novos 

postos de trabalho, para o posto de trabalho a recrutar, de acordo com a informação do Chefe da 

Divisão de Gestão Financeira, Nuno André, de 14 de setembro de 2020; 

8. De acordo com a solução interpretativa uniforme, resultante da reunião de coordenação jurídica 

realizada entre a Direção-Geral das Autarquias Locais e as Comissões de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional, no dia 15 de maio de 2014, homologada pelo Senhor Secretário de 
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Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014, “as autarquias locais não têm de 

consultar a Direção-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no 

âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 

requalificação”; 

9. De acordo com o n.º 1 do artigo 265.º da LTFP, nenhum dos órgãos ou serviços abrangidos pelo 

âmbito de aplicação fixado no n.º 2 do artigo 1.º daquela lei pode iniciar procedimento para a 

contratação de prestação de serviço ou recrutar trabalhador, por tempo indeterminado ou a título 

transitório, sem prejuízo do regime da mobilidade, que não se encontre integrado no mapa de 

pessoal para o qual se opera o recrutamento, antes de executado procedimento prévio de 

recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação para as funções ou os postos de 

trabalho em causa. No âmbito da CIM Região de Aveiro, não foi ainda constituída a EGRA – 

Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias Locais, conforme e-mail daquela entidade, 

datado de 09 de setembro de 2020, pelo que não existem reservas de recrutamento de âmbito 

intermunicipal; 

10. Não existem reservas de recrutamento internas que permitam satisfazer as necessidades dos 

postos de trabalho a ocupar, para efeitos do disposto nos números 3 e 4 do artigo 30.º da Portaria 

n.º 125-A/2019, de 30 de abril;  

11. Nos termos do estabelecido no n.º 4 do artigo 30º da LTFP, na sua atual redação, o recrutamento 

é feito por procedimento concursal, ao qual podem concorrer candidatos com e sem vínculo de 

emprego público, ao abrigo do mapa anual global consolidado de recrutamentos autorizados, 

aprovado por despacho do Vereador com competências delegadas na área de Recursos Humanos, 

datado de 11 de março de 2020. 

Nesta conformidade, proponho que: 

A Câmara Municipal delibere autorizar, nos termos do artigo 30.º da LTFP, conjugado com o disposto no 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, a abertura de procedimento concursal comum 

para ocupação de um posto de trabalho para a carreira e categoria de assistente operacional (coveiro), 

para integrar os Serviços Urbanos do Núcleo de Ambiente e Serviços Urbanos, tendo em vista a 

constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado.”. ---------------------------------------- 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar nos termos do artigo 30.º da LTFP, 

conjugado com o disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, a abertura de 

procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho para a carreira e categoria 

de assistente operacional (coveiro), para integrar os Serviços Urbanos do Núcleo de Ambiente e 

Serviços Urbanos, tendo em vista a constituição de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Deve o NRH proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ----------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
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A – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------------------- 

1 – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA ----------------------------------------------------------------------- 

Presente o Resumo Diário da Tesouraria respeitante ao dia 30 de setembro de 2020, o qual acusa um saldo 

em dinheiro de 148.465,33 € (cento e quarenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e cinco euros e trinta e 

três cêntimos). -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal tomou conhecimento. ----------------------------------------------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

2 – SUBSÍDIOS – ASSOCIAÇÕES DESPORTIVAS – SUBPROGRAMA 1 DO PMAAD 2020 – 

MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES DESPORTIVAS ------------------------------------------------------- 

Presentes: -------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------- 

• Informação do CNEDJ, de 17 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: --------------------- 

Considerando: 

1. O Programa Municipal de Apoio ao Associativismo Desportivo, doravante designado por 

PMAAD, atualmente em vigor no Município de Vagos; 

2. A aprovação em reunião da Câmara Municipal de 21/05/2020 do “Anexo 1 – Critérios e 

Subsídios do Subprograma 1” do PMAAD, de acordo com o disposto no n.º 2 do art.º 15.º do 

referido regulamento; 

3. Que os referidos Critérios e Subsídios do Subprograma 1 preveem a atribuição de um valor 

monetário por cada equipa federada por clubes que utilizem instalações desportivas próprias, 

para treino e para competição, e que, como tal, não usufruem do Subprograma 6 do PMAAD; 

4. As candidaturas recebidas para efeitos do subprograma 1 do PMAAD referente ao ano de 

2020 e, consequentemente, o apuramento dos clubes e respetivas equipas elegíveis para efeitos 

de aplicação do apoio referido no ponto anterior, nomeadamente: 

 

CLUBE 

Seniores Formação 

TOTAL 
Nº 

Equi. 

Valor 

Unitário 
Subtotal Nº Equi. 

Valor 

Unitário 
Subtotal 

CRAC 1 €2.500,00 €2.500,00 0 €250,00 €0,00 €2.500,00 

G.D. Calvão 1 €2.500,00 €2.500,00 8* €250,00 €2.000,00 €4.500,00 

ADC Sosense 1 €2.500,00 €2.500,00 0 €250,00 €0,00 €2.500,00 

ADCF Santo André 1 €2.500,00 €2.500,00 2 €250,00 €500,00 €3.000,00 

CCDR Covão do Lobo 1 €2.500,00 €2.500,00 3 €250,00 €750,00 €3.250,00 

Juveforce - ADCPV 1 €2.500,00 €2.500,00 10 €250,00 €2.500,00 €5.000,00 

 
* Nota: Inclui 2 equipas de formação do ano de 2019, considerando que a documentação entregue pelo clube na 

candidatura ao apoio referente ao ano de 2019 estava incompleta, tendo o GD Calvão procedido à entrega 

dos documentos em falta, os quais foram considerados no presente apoio, referente a 2020. 
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Face ao exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere no sentido de atribuir o apoio 

financeiro constante no quadro supra, referente ao critério “Gestão e manutenção de instalações 

desportivas” do subprograma 1 do PMAAD para o ano de 2020, nomeadamente: 

I. CRAC – Centro Recreativo e Ação Cultural: €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros); 

II. Grupo Desportivo de Calvão: €4.500,00 (quatro mil e quinhentos euros); 

III. Associação Desportiva e Cultural Sosense: €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros); 

IV. ADCF Santo André de Vagos: €3.000,00 € (três mil euros); 

V. CCDR Covão do Lobo: €3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta euros); 

VI. Juveforce - ADC de Ponte de Vagos: €5.000,00 € (cinco mil euros).”; ------------------------ 

• Cabimento n.º 2020/1938, de 28 de setembro, no valor de 20.750,00 € (vinte mil, setecentos e 

cinquenta euros); ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir: -------------------------------------------------- 

✓ Ao CRAC – Centro Recreativo e Ação Cultural, um subsídio no valor de 2.500,00 € (dois mil 

e quinhentos euros); ------------------------------------------------------------------------------------------ 

✓ Ao Grupo Desportivo de Calvão, um subsídio no valor de 4.500,00 € (quatro mil e quinhentos 

euros); ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

✓ À Associação Desportiva e Cultural Sosense, um subsídio no valor de 2.500,00 € (dois mil e 

quinhentos euros). --------------------------------------------------------------------------------------------  

✓ À ADCF Santo André de Vagos, um subsídio no valor de 3.000,00 € (três mil euros). --------- 

✓ À CCDR Covão do Lobo, um subsídio no valor de 3.250,00 € (três mil, duzentos e cinquenta 

euros). -------------------------------------------------------------------------------------------- --------------- 

✓ À JUVEFORCE – ADC de Ponte de Vagos, um subsídio no valor de 5.000,00 € (cinco mil 

euros). ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Devem a DGF e o NEDJ proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. -------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3 – ISENÇÃO E REDUÇÃO DE TAXAS -------------------------------------------------------------------------- 

Nada a registar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
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4 – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – AUXÍLIOS ECONÓMICOS – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E 

1.º CICLO – ANO LETIVO 2020/2021 – ATRIBUIÇÃO DOS APOIOS A ALUNOS DE 

NACIONALIDADE ESTRANGEIRA, SEM TÍTULO DE RESIDÊNCIA LEGAL EM 

TERRITÓRIO PORTUGUÊS ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

• Informação/Proposta do NAS, de 22 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: ------------- 

“I - Fundamento:  

Dando cumprimento à Deliberação da R. C. do dia 22 de novembro de 2018, relativamente aos 

alunos de nacionalidade estrangeira, sem título de residência em território português, e tendo 

sido realizada a avaliação socioeconómica, para atribuição do respetivo Escalão. 

Decorrente das candidaturas à Ação Social Escolar, rececionadas para o ano letivo 2020/2021, 

e sendo necessário avaliar e classificar as candidaturas referentes aos alunos estrangeiros, sem 

títulos de residência Legal em território português e sem Declaração do Abono de família, foi 

elaborada a grelha de informação abaixo, com os dados dos alunos e a respetiva proposta de 

apoio. 

II - Proposta:  

Atendendo ao acima exposto, e sendo necessário dar resposta ao requerido pelo encarregado de 

educação, propõe-se que a Câmara Municipal de Vagos delibere: 

1 – Sobre a atribuição dos apoios, no âmbito da Ação Social Escolar, ao aluno constante na 

Grelha de Apoio, com a atribuição do Escalão indicado, que lhe possibilita beneficiar das 

refeições escolares e dos apoios em material escolar, com efeito à data indicada: 

 

Nome do/a 

aluno/a 

Estabelecimento 

de Ensino 

Data da 

avaliação 

Reúne critérios de 

avaliação 

Escalão a 

atribuir 

Data de início 

do benefício 

Maria Luiza 

Ribeiro da Costa 

JI de Boa Hora 02/09/2020 Sim Escalão A 09/2020 

Filipe Aguiar da 

Silva 

EB1 Fonte de 

Angeão 

18/09/2020 Sim Escalão A 09/2020 

Luísa Aguiar da 

Silva 

JI de Calvão 18/09/2020 Sim Escalão A 09/2020 

Arthur Ezequiel 

Espinoza Salazar 

EB1 de Ouca 18/09/2020 Sim Escalão A 09/2020 

 

• Despacho do senhor Vereador, prof. Pedro Bento, de 22 de setembro de 2020: “Concordo. À 

reunião de câmara.”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição dos apoios, no âmbito da 

Ação Social Escolar, aos alunos inscritos na Grelha de Apoio supra, com a atribuição do Escalão 

indicado. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Deve o NAS, proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------------------- 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

5 – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – AUXÍLIOS ECONÓMICOS – 2.º CICLO – ANO LETIVO 

2020/2021 – ATRIBUIÇÃO DOS APOIOS A ALUNOS DE NACIONALIDADE ESTRANGEIRA, 

SEM TÍTULO DE RESIDÊNCIA LEGAL EM TERRITÓRIO PORTUGUÊS --------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------  

• Informação/Proposta do NAS, de 23 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: ------------- 

“I - Fundamento:  

Considerando ter já iniciado o ano letivo 2020/2021, e tendo sido rececionadas mais duas 

candidaturas à Ação Social Escolar, que, em conformidade com a avaliação efetuada e as 

orientações existentes reúnem as condições exigidas, para lhes ser atribuído o Escalão de Apoio 

mais conveniente. 

Pretendendo-se dar cumprimento à Deliberação da R. C. do dia 22 de novembro de 2018, 

relativamente às candidaturas dos alunos estrangeiros, sem título válido de residência legal em 

território português e sem Declaração do Escalão do Abono de Família, realizámos a necessária 

avaliação socioeconómica, de forma a propor o respetivo escalonamento. 

II - Proposta:  

Atendendo ao acima exposto, e sendo necessário dar resposta ao requerido pelos encarregados 

de educação, propõe-se que a Câmara Municipal de Vagos delibere: 

1 – Sobre a atribuição dos apoios, no âmbito da Ação Social Escolar, aos alunos inscritos na 

Grelha de Apoio, com a atribuição do Escalão indicado, que lhe possibilita, no novo ano letivo, 

beneficiar das refeições escolares e dos apoios em material escolar, com efeito à data indicada: 

 

Estabelecimento de 

Ensino  

Nome do/a aluno/a Data da 

avaliação 

Reúne critérios 

de avaliação 

Escalão a 

atribuir 

Data de início 

do benefício 

Escola E.B. 2,3 de 

Vagos- 6º ano 

 

Eyshila Moreira 

Fernandes 

08/09/2020 Sim Escalão A setembro/2020  

Escola E.B. 2,3 de 

Vagos- 5º ano 

 

Marcos Aurélio 

Espinoza Barrios 

21/09/2020 Sim Escalão A setembro/2020 

 

• Despacho do senhor Vereador, prof. Pedro Bento, de 25 de setembro de 2020: “Concordo. À 

reunião de câmara.”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a atribuição dos apoios, no âmbito da 

Ação Social Escolar, aos alunos inscritos na Grelha de Apoio supra, com a atribuição do Escalão 

indicado. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Deve o NAS, proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------------------- 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------ 

6 – TRANSPORTES ESCOLARES – PROC.º 1/2020 - ENSINO SECUNDÁRIO – PEDIDO DE 

COMPARTICIPAÇÃO DE PASSE ESCOLAR A 100%------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Requerimento de Encarregada de Educação; -------------------------------------------------------------- 

• Certidões de matrícula do Colégio Diocesano de N.ª Sr.ª da Apresentação, de 26 de agosto de 

2020; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Informação/Proposta do NAS, de 24 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: ------------- 

“I - Fundamento:  

Considerando o estipulado no n.º 5 e 6, do Artigo 25.º da Secção II, do Decreto-Lei nº 55/2009, 

de 2 de março compete à Encarregada de Educação das alunas, que frequentam respetivamente 

o 12º e 11º ano de escolaridade, no Colégio de Calvão, o pagamento de 50% do valor do Passe 

Escolar, que têm que requerer mensalmente, para realizar as viagens durante os períodos letivos 

estabelecidos.  

Considerando o estipulado no Capítulo IV, Artigo 15.º do Decreto –Lei n.º 176/2012, de 2 de 

agosto, que refere, “o pagamento do passe escolar, para os alunos que frequentem o Ensino 

Secundário é comparticipado apenas em 50% e os pais ou encarregados de educação deverão 

pagar os restantes 50%”, 

O n.º 1 do Artigo 2º, da Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, estipula que os alunos têm, 

obrigatoriamente, que frequentar o Ensino até aos 18 anos ou até completar o 12º ano de 

escolaridade. 

II - Conclusão:  

Verificando-se que a situação de carência económica do agregado, que beneficia do Escalão 1 

do Abono de Família, está devidamente avaliada pela Segurança Social e aferida pelo Serviço 

Social da Câmara. 

Estando já comprovado, que a encarregada de educação não tem condições económicas, para 

suportar a despesa inerente ao valor mensal dos dois Passes Escolares das filhas e que só sendo 

assegurado  apoio neste âmbito esta poderá garantir a frequência escolar das alunas, se 

considera imprescindível a concessão do apoio no pagamento dos Passes Escolares a 100%. 

As alunas são esforçadas e tiveram aproveitamento no ano letivo transato. 

III - Proposta de Apoio: 

Face ao exposto e considerando a situação de grave carência económica da família, propõe-se 

que a Câmara Municipal de Vagos assuma o pagamento mensal dos passes escolares a 100%, 

de forma a permitir a frequência regular da escola e a prevenção de possíveis situações de 

abandono escolar. 

Período do Apoio: outubro de 2020 a julho de 2021”; -------------------------------------------------- 
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• Despacho do senhor Vereador, prof. Pedro Bento, de 25 de setembro de 2020: “Concordo. À 

reunião de câmara.”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, assumir o pagamento mensal dos passes escolares 

a 100%, de acordo com a informação do NAS. -------------------------------------------------------------------- 

Devem a DGF e o NAS proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

7 – TRANSPORTES ESCOLARES – PROC.º 2/2020 - ENSINO SECUNDÁRIO – PEDIDO DE 

COMPARTICIPAÇÃO DE PASSE ESCOLAR A 100%------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Requerimento de aluno, maior de 18 anos; ----------------------------------------------------------------- 

• Certidão de matrícula do Agrupamento de Escolas de Vagos, de 15 de setembro de 2020; --------- 

• Informação/Proposta do NAS, de 25 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: ------------- 

“I - Fundamento:  

Considerando o estipulado no Capítulo IV, Artigo 15.º do Decreto –Lei n.º 176/2012, de 2 de 

agosto, que refere, “o pagamento do passe escolar, para os alunos que frequentem o Ensino 

Secundário é comparticipado apenas em 50% e os pais ou encarregados de educação deverão 

pagar os restantes 50%”. 

Considerando o estipulado no n.º 5 e 6, do Artigo 25.º da Secção II, do Decreto-Lei nº 55/2009, 

de 2 de março competirá ao Encarregado de Educação, que na situação em análise é o aluno, o 

pagamento de 50% do valor do Passe Escolar, que tem que requerer mensalmente, para realizar 

as viagens durante os períodos letivos estabelecidos.  

O n.º 1 do Artigo 2º, da Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, estipula que os alunos têm, 

obrigatoriamente, que frequentar o Ensino até aos 18 anos ou até completar o 12º ano de 

escolaridade. 

O aluno em causa é luso descendente, portador de Cartão de Cidadão português, que veio da 

Venezuela em setembro de 2019, em consequência da crise vivida naquele país, para completar 

o Ensino Secundário. Frequentou no ano letivo anterior o 11º ano de escolaridade, com 

aproveitamento, e pretende este ano frequentar o 12º ano, tendo concretizado a matrícula na 

Escola Secundária de Vagos. 

Os pais continuam emigrados e segundo referiu o aluno, “não têm condições económicas para 

regressar a Portugal, tão cedo e nem para ajudarem, na totalidade das despesas, dos estudos do 

filho”. 

Quando chegou a Portugal instalou-se em casa dos tios paternos, que o acolheram, na vila de 

Vagos e onde residiu durante um ano. 
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Entretanto mudou-se para a freguesia de Santo André de Vagos, para a casa dos pais de um 

colega de escola, que o convidaram a residir com eles, por terem possibilidade de lhe oferecer 

melhores condições de habitabilidade. 

II - Conclusão:  

Verificando-se que a família do aluno não tem capacidade económica, para suportar os custos 

decorrentes da frequência do 12º ano de escolaridade, foi-lhe atribuído o Escalão A, no âmbito 

da Ação Social Escolar, que lhe vai permitir beneficiar das refeições escolares de forma gratuita 

e ter apoio no material escolar. De forma a assegurar a assiduidade do aluno às aulas, necessita 

também do apoio no pagamento do Passe Escolar. 

III - Proposta de Apoio: 

Face ao exposto e considerando a situação de carência económica do aluno, propõe-se que a 

Câmara Municipal de Vagos assuma o pagamento mensal do passe escolar a 100%, de forma a 

permitir a frequência regular da escola e prevenir uma possível situação de abandono escolar. 

Período do Apoio: novembro de 2020 a julho de 2021”; ------------------------------------------------ 

• Despacho do senhor Vereador, prof. Pedro Bento, de 25 de setembro de 2020: “Concordo. À 

reunião de câmara.”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, assumir o pagamento mensal dos passes escolares 

a 100%, de acordo com a informação do NAS. -------------------------------------------------------------------- 

Devem a DGF e o NAS proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------- 

8 – APOIO A ESTRATOS SOCIAIS DESFAVORECIDOS – PEDIDO DE APOIO PARA 

TRANSPORTE – PROPOSTA --------------------------------------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Informação/Proposta do NAS, de 22 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: ------------- 

“I - Fundamento:  

De acordo com o disposto no Ponto 1.4, do Artigo 3.º (Apoio económicos: para outros domínios, 

em situações excecionais, devidamente caracterizadas e justificadas) do Regulamento Municipal 

de Atribuição de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos (RMAAESD), no que se refere ao 

assunto em epígrafe, anexo os documentos obrigatórios referente ao agregado da requerente. 

“O projeto 3R visa o desenvolvimento, implementação e disseminação de programas de 

reabilitação respiratória (RR) na comunidade da região centro de Portugal, aumentando assim 

o acesso das pessoas com Doenças Respiratórias Crónicas (DRC) a este tipo de intervenção.  

As Doenças Respiratórias Crónicas, afetam mais de 1 bilião de pessoas a nível mundial e são a 

3ª causa de morte no nosso país, sendo a região centro uma das mais afetadas. A RR é uma 

intervenção para a gestão das DRC que apresenta elevada evidência científica. Contudo, apesar 
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da oferta de RR ter sido definida como prioritária, em Portugal esta continua praticamente 

inexistente. Adicionalmente, os programas de RR existentes no nosso país decorrem em hospitais 

e são dirigidos aos pacientes mais severos, todavia as recomendações internacionais apontam 

para o desenvolvimento de novos modelos de implementação destes programas. Assim, este 

projeto procura aumentar o acesso dos pacientes com DRC à RR na região centro do país, através 

de programas na comunidade.” 

O programa de Reabilitação Respiratória da Escola Superior de Saúde de Aveiro é conduzido 

por uma equipa multidisciplinar especializada, contemplando uma componente exercícios 

dirigidos ao doente. 

Tem uma frequência bissemanal (3ª e 5ª feiras), com uma duração aproximada de 1h30 cada 

sessão.  

A munícipe, residente na Freguesia da Gafanha da Boa Hora, doente pulmonar, com insuficiência 

respiratória crónica, beneficiou, através do apoio concedido mediante deliberação na Reunião 

de Câmara do dia 22 de agosto de 2019, de apoio económico no transporte em táxi para 

frequentar 24 sessões de fisioterapia respiratória, integrada no Programa 3R, entre setembro e 

novembro de 2019. 

Com a frequência destas sessões, a doente obteve resultados muito positivos, relativamente à sua 

doença. Atualmente e tendo em conta a necessidade urgente do transplante pulmonar, foi 

encaminhada pelo médico de especialidade do Centro Hospitalar Baixo Vouga - Aveiro, para 

nova integração nas sessões de Fisioterapia Respiratória – a decorrer no mesmo local: Escola 

Superior de Saúde da Universidade de Aveiro – ESSUA (Campus Universitário – Lugar do 

Crasto). Não havendo a possibilidade de ser transportada em ambulância de forma 

comparticipada pelo Ministério da Saúde, e tendo a mesma manifestado a incapacidade de se 

deslocar em transporte próprio, quer por motivo de insuficiência económica, quer por falta de 

autonomia física para o efeito, a munícipe solicita novo apoio para transporte para iniciar estas 

sessões. 

II - Conclusão:  

A requerente, sofre de doença pulmonar crónica, motivo pelo qual utiliza concentrador 

para suplemento de oxigénio. Tem graves dificuldades em deslocar-se e não apresenta meio de 

transporte próprio, nem rede de transporte compatível com os horários das sessões e 

necessidades da mesma, a par destas limitações, apresenta ainda dificuldade económica para 

custear as deslocações. 

A munícipe solicita apoio no transporte para a integração no em sessões de fisioterapia 

respiratória com previsão de 53 sessões de reabilitação respiratória, com frequência de duas 

sessões semanais durante cerca de 6 meses. O programa tem início previsto para outubro de 

2020. 

Atendendo as limitações de saúde da mesma, propõe-se a deslocação em táxi, nos trajetos de ida 

e volta, para a qual se anexa orçamento. 
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III - Proposta de Apoio: 

Confirmada a situação sócio económica do agregado familiar, propõe-se a atribuição de um 

apoio para transporte no valor de 1.457,50€ (mil quatrocentos e cinquenta e sete euros e 

cinquenta cêntimos), valor este para pagamento das 53 viagens em táxi.”; -------------------------- 

• Despacho do senhor Vereador, prof. Pedro Bento, de 22 de setembro de 2020: “Concordo. À 

reunião de câmara.”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir um apoio para transporte, no valor de 

1.457,50 € (mil quatrocentos e cinquenta e sete euros e cinquenta cêntimos). ------------------------------ 

Devem a DGF e o NAS proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

9 – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – AUXÍLIOS ECONÓMICOS – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR – 1º 

CICLO – 2º E 3º CICLO E ENSINO SECUNDÁRIO – ANO LETIVO 2020/2021 – LISTAS DE 

CLASSIFICAÇÃO DOS ALUNOS CANDIDATOS AO SUBSÍDIO ESCOLAR ------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Informação/proposta do NAS, de 24 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: ------------- 

“I - Fundamento:  

“De acordo com o disposto no artigo 74.º da CRP, «todos têm direito ao ensino com garantia do direito à 

igualdade de oportunidades de acesso e êxito escolar», ficando o Estado incumbido, na concretização da 

política de ensino, de «assegurar o ensino básico universal, obrigatório e gratuito» e de «estabelecer 

progressivamente a gratuitidade de todos os graus de ensino».” 

 No âmbito das atribuições dos municípios, relativamente aos apoios da Ação Social Escolar, a conceder 

aos alunos matriculados no diversos níveis de ensino, desde o Ensino Pré-escolar, 1º Ciclo, 2º e 3º Ciclo e 

Ensino Secundário e respeitando o legislado no Artigo 11º, Capítulo II, da Lei nº 50/2018, de 16 de agosto  

- Lei – Quadro de transferência de competências para as autarquias locais e para as entidades 

intermunicipais, no que respeita à área da Educação, e as orientações da Câmara Municipal de Vagos, foi 

transferido para o Serviço Social da Câmara, para o ano letivo 2020/2021, o processo das candidaturas, no 

que respeita à disponibilização dos Boletins de Candidatura e Informação aos Pais, a análise, avaliação e 

publicitação dos resultados obtidos, nas candidaturas a este benefício, para todos os níveis de ensino. 

No procedimento de avaliação das candidaturas rececionadas, até ao início do corrente ano letivo, num total 

de 650 candidaturas, foi observado o previsto no Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de Março. 

Na avaliação realizada às candidaturas dos alunos do Agrupamento de Escolas de Vagos – AEV, foi 

observado o previsto no Artigo 10.º do Decreto-Lei acima citado. A condição socioeconómica, atual, dos 

agregados dos alunos candidatos, bem como o Escalão de Abono de Família atribuído pela Segurança 

Social, permitiu uma avaliação mais criteriosa e atualizada e a atribuição diferenciada dos Escalões de 

Apoio, no âmbito da Ação Social Escolar. 

Em conformidade com o anteriormente descrito, e no que respeita aos alunos do AEV, com medidas Seletivas 

e Adicionais, foi atribuído a todos os alunos candidatos, independentemente do Escalão de Abono de Família 

que a Segurança Social lhes confere, a possibilidade de usufruírem do Escalão A, sendo este o Escalão mais 
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favorável para estes alunos, que representam, pelas suas especificidades e necessidades especiais um 

encargo maior para as famílias. Desta forma articulou-se com o AEV a informação nesta área, e deu-se 

cumprimento ao previsto no Artigo 32.º, no que se refere à gratuitidade das refeições escolares e atribuição 

do apoio para material escolar.  

Relativamente aos alunos de nacionalidade estrangeira, foi realizada a avaliação em conformidade com a 

deliberação da Reunião de Câmara do dia 22 de novembro de 2018, que prevê que aos alunos “que não 

possuam título válido para a entrada, permanência ou residência em território nacional e que se encontrem 

matriculados em estabelecimentos de educação e ensino do concelho”, possam ser atribuídos os mesmos 

apoios no âmbito da Ação Social Escolar. 

Aos alunos filhos de Bombeiros foi aplicado o previsto no n.º 8 do Artigo 4.º do Regulamento de Concessão 

de Regalias Sociais aos Bombeiros Voluntários de Vagos.  

II - Conclusão:  

Assim, nos termos do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, que estabelece o regime jurídico aplicável à 

atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da ação social escolar e Despacho n.º 7255/2018, de 

31 de julho, que procede à alteração do Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho, que regula as condições 

de aplicação das medidas de ação social escolar, ficaram posicionados no Escalão A ou no Escalão B, 

respetivamente, os alunos que apresentaram comprovativo válido, correspondente ao 1º e 2º Escalão do 

Abono de Família e cujos documentos de rendimentos atualizados apresentados sustentavam essa atribuição. 

Os alunos inseridos em agregados familiares, que evidenciaram rendimentos superiores ao previsto para a 

atribuição do Escalão 2, conforme as normas de cálculo da Segurança Social, foram excluídos do benefício 

do Escalão A ou B. 

Respeitando a legislação acima informada, foram elaboradas as Listas de Classificação dos Alunos 

Candidatos à Ação Social Escolar, cujos resultados já foram comunicados ao AEV e se anexam a este 

documento. 

III - Proposta dos apoios para o ano letivo 2020/2021: 

Pelo exposto e de acordo com os dados inscritos nas Listas de Classificação, e previsto no Anexo III do 

Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, propõe-se: 

1 - Aprovação das Listas dos Alunos Candidatos ao Subsídio Escolar – Ensino Pré-escolar (anexo 1). 

 Total de alunos candidatos: 126 

Escalão A (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar) = 63 alunos 

Escalão B (os alunos beneficiam da comparticipação a 50% na refeição escolar) = 47 alunos 

Indeferidos = 16 alunos 

No Escalão A estão incluídos: 

Alunos do ensino especial (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar) = 3 alunos 

Alunos Filhos de Bombeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar) = 2 

alunos  

Alunos Estrangeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar)= 9 alunos 

2 - Aprovação das Listas dos Alunos Candidatos ao Subsídio Escolar – 1º Ciclo do Ensino Básico (anexo 2). 

Total de alunos candidatos: 231 

Escalão A (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio em material 

escolar) = 122 alunos 

Escalão B (os alunos beneficiam da comparticipação a 50% na refeição escolar e apoio no material escolar) 

= 87 alunos 
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Indeferidos = 22 alunos 

No Escalão A estão incluídos: 

Alunos do ensino especial (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio no 

material escolar) = 11 alunos 

Alunos Filhos de Bombeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio 

em material escolar) = 7 alunos  

Alunos Estrangeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 6 alunos 

3 - Aprovação da Lista dos Alunos Candidatos ao Subsídio Escolar – 2º Ciclo - 5º e 6º anos de escolaridade 

(anexo 3). 

Total de alunos candidatos: 99 

Escalão A (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 59 alunos 

               Escalão B (os alunos beneficiam da comparticipação a 50% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 32 alunos 

               Indeferidos = 8 alunos 

No Escalão A estão incluídos: 

Alunos do ensino especial (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio no 

material escolar) = 13 alunos 

Alunos Filhos de Bombeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio 

em material escolar) = 0 alunos  

Alunos Estrangeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 5 alunos 

4 - Aprovação da Lista dos Alunos Candidatos ao Subsídio Escolar – 3º Ciclo - 7º, 8º e 9º anos de 

escolaridade (anexo 4). 

Total de alunos candidatos: 127 

Escalão A (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 67 alunos 

               Escalão B (os alunos beneficiam da comparticipação a 50% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 54 alunos 

               Indeferidos = 6 alunos 

No Escalão A estão incluídos: 

Alunos do ensino especial (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio no 

material escolar) = 23 alunos 

Alunos Filhos de Bombeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio 

em material escolar) = 1 aluno  

Alunos Estrangeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 1 aluno 

5 - Aprovação da Lista dos Alunos Candidatos ao Subsídio Escolar – Ensino Secundário - 10º, 11º e 12º 

anos de escolaridade (anexo 5). 

Total de alunos candidatos: 67 

Escalão A (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 24 alunos 
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               Escalão B (os alunos beneficiam da comparticipação a 50% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 36 alunos 

               Indeferidos = 7 alunos 

No Escalão A estão incluídos: 

Alunos do ensino especial (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio no 

material escolar) = 6 alunos 

Alunos Filhos de Bombeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio 

em material escolar) = 2 alunos  

Alunos Estrangeiros (os alunos beneficiam da comparticipação a 100% na refeição escolar e apoio em 

material escolar) = 0 alunos 

6 – Aprovação do valor do subsídio, para material escolar, para os alunos do 1º Ciclo com o Escalão A ou 

B, de acordo com os valores indicados na legislação aplicável e abaixo apontados, por aluno: 

Escalão A – Subsídio para material escolar = 16,00 euros 

Escalão B – Subsídio para material escolar = 8,00 euros 

7 – Aprovar o pagamento dos subsídios aos alunos escalonados do 1º Ciclo, de acordo com os valores acima 

informados e despesa abaixo estimada: 

Despesa estimada para os subsídios a atribuir no ano letivo 2020/2021: 2.648,00 euros 

Despesa descriminada por escalão: 

Escalão A: 122 alunos x 16,00 euros = 1.952,00 euros 

Escalão B: 87 alunos x 8,00 euros = 696,00 euros”; ----------------------------------------------------- 

• Listas de classificação dos alunos candidatos à ação escolar; ------------------------------------------- 

• Cabimento n.º 2020/1944, de 28 de setembro, no valor de 2. 648,00 € (dois mil, seiscentos e 

quarenta e oito euros); ----------------------------------------------------------------------------------------- 

• Despacho do senhor Vereador, prof. Pedro Bento, de 25 de setembro de 2020: “À Reunião de 

Câmara.”. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. ------------------- 

Devem a DGF e o NAS proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

10 – APOIO A ESTRATOS SOCIAIS DESFAVORECIDOS – AUTO CONSTRUÇÃO – 

PROCESSO N.º 1/2020 – CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MUROS – OEC 28/19 – PROPOSTA 

DE ATRIBUIÇÃO DE APOIO EM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO ------------------------------------ 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

• Informação do NAS, de 09 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: ------------------------- 

I - Fundamento:  

De acordo com o disposto no Ponto 1.2, do Artigo 3.º (Para autoconstrução de habitação, 

admissível nas condições previstas no Ponto 4º: fornecimento de materiais) e alíneas a) e b), do 

n.º1 do Artigo 4.º (residência há mais de um ano no concelho e rendimento per capita inferior a 

40% do Salário Mínimo Nacional) do Regulamento Municipal de Atribuição de Apoio a Estratos 
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Sociais Desfavorecidos (RMAAESD), no que se refere ao assunto em epígrafe e a fim de dar 

cumprimento ao exigido no Artigo 5º e 6º do mesmo Regulamento, anexo os documentos para a 

instrução do processo e a Informação Social respeitante ao agregado da requerente. 

II - Conclusão:  

Atendendo ao apresentado na Informação Social, em anexo, e na documentação apresentada, 

verifica-se o cumprimento das condições para a atribuição do apoio solicitado, dado que o 

agregado familiar da requerente reside no concelho de Vagos há mais de um ano e demonstra um 

rendimento mensal per capita de aproximadamente 193,08 euros, valor inferior a 40% (254,00€) 

do Salário Mínimo Nacional, que no ano de 2020 foi fixado em 635,00 € e ainda cumpre o exigido 

no RMAAESD, na alínea a) do Ponto 4º: “O requerente seja proprietário de terreno urbano ou 

urbanizável” e na alínea b), nº 3: “ Resida em habitação construída ilegalmente e não 

legalizável”. 

III - Proposta de Apoio: 

Confirmada a situação de carência económica e habitacional da requerente, verificados os 

rendimentos disponíveis, para fazer face a esta despesa extraordinária, propõe-se um apoio de 

12.000,00 euros, em materiais de construção, a colocar em obra, de acordo com as orientações 

da Câmara, de forma a criar as condições necessárias à construção pretendida.  

• Cabimento n.º 2020/1943, de 28 de setembro, no valor de 12.000,00 € (doze mil euros); ----------- 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder o apoio solicitado, no valor de 12.000,00€ 

(doze mil euros). ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Devem a DGF e o NAS proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

11 – DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA – JUVEFORCE – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 

E CULTURAL DE PONTE DE VAGOS --------------------------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Ofício da Secretaria Geral da Presidência do Conselho de ministros, de 09 de setembro de 2020; - 

• Informação do CDCAJ, de 22 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: --------------------- 

“Sobre o assunto, informo o seguinte: 

1- A JUVEFORCE-Associação Desportiva e Cultural de Ponte de Vagos é uma 

associação sem fins lucrativos, constituída em 18/06/2015, e tem como objetivo o 

exercício de atividades culturais, recreativas, associativas, desportivas e de lazer; 

2- Desde a sua constituição que a referida associação tem vindo a prosseguir os seus 

objetivos de uma forma regular, e tem contribuído de forma relevante para o 

desenvolvimento e solidariedade social da comunidade, em particular no contexto da 

freguesia de Ponte de Vagos e Santa Catarina, e do município de Vagos; 
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3- Na prossecução dos seus objetivos, a associação tem sido uma entidade parceira da 

Câmara Municipal e das mais diversas instituições do concelho de Vagos, com especial 

relevância na vertente da formação desportiva, ao dispor de equipas de futebol 

masculinas e femininas, para além de uma equipa sénior; 

4- Ao longo dos anos de atividade, a associação tem proporcionado a prática do futebol a 

centenas de praticantes (com 8 ou 9 equipas de formação em permanência e uma média 

anual superior a 150 praticantes), facto que, aliado à realização de atividades em 

articulação com outras instituições, designadamente a IPSS Betel, de Ponte de Vagos, 

tem contribuído decisivamente para o crescimento saudável dos jovens, com as 

vantagens sociais que daí advêm, para todos; 

5- É de registar também o facto da referida associação garantir o acesso à prática 

desportiva a todos os jovens, independentemente da sua situação financeira, uma vez que 

a associação suporta todos os custos daqueles jovens que estejam em dificuldades 

económicas; 

6- Por fim, importa realçar o gesto humano da associação, consubstanciado no espírito de 

solidariedade social dos seus associados, que, durante o período de confinamento em 

contexto de pandemia, disponibilizou a entrega de alimentos a pessoas carenciadas e/ou 

de mobilidade reduzida. 

Assim, estamos perante uma associação que tem contribuído de forma relevante para o 

desenvolvimento desportivo e social do município de Vagos, merecendo, por essa razão, todo o 

apoio e reconhecimento da comunidade, uma vez que prossegue e concretiza os fins e interesses 

públicos que são cometidos ao Estado e às autarquias locais. 

Nestes termos, e para efeitos do disposto no nº 3, do artigo 5º, do Decreto-Lei nº 460/77, de 7 de 

novembro, na redação atual, deverá ser emitido parecer favorável à declaração de utilidade 

pública da JUVEFORCE-Associação Desportiva e Cultural de Ponte de Vagos.”; ------------------ 

• Despacho da senhora Vereadora, dr.ª Susana Gravato, de 25 de setembro de 2020: “À próxima 

reunião de Câmara, para deliberação.”. ------------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, para efeitos do disposto no nº 3, do artigo 5º, do 

Decreto-Lei nº 460/77, de 7 de novembro, na redação atual, emitir parecer favorável à declaração de 

utilidade pública da JUVEFORCE – Associação Desportiva e Cultural de Ponte de Vagos. ------------ 

Deve a DCAJ proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------------------ 
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12 – REGULAMENTO DE CONCESSÃO DE REGALIAS SOCIAIS AOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DE VAGOS – REEMBOLSO/COMPARTICIPAÇÃO – IMPOSTO MUNICIPAL 

SOBRE IMÓVEIS (IMI) – IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO (IUC) – PAGAMENTOS – 

RATIFICAÇÃO --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Informação do CDCAJ, n.º 54/AHBVV/2020, de 01 de setembro; ------------------------------------- 

• Ordem de pagamento n.º 2294, de 28 de setembro de 2020, no valor de 289,18 € (duzentos e 

oitenta e nove euros e dezoito cêntimos); ------------------------------------------------------------------- 

• Despachos da senhora Vereadora, dr.ª Susana Gravato, de 02 de setembro de 2020, que a seguir 

se transcreve: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

“… 

1. Concordo com a informação técnica …. 

2. Deferido a pretensão da requerente. 

3. Proceda-se em conformidade e remeta-se à reunião de Câmara, para ratificação.”. ---- 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar os despachos da senhora Vereadora, dr.ª 

Susana Gravato. --------------------------------------------------------------------------------------------------- ------ 

Devem DCAJ e a DGF proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ----------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

B – OBRAS MUNICIPAIS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – REABILITAÇÃO DO PALACETE VISCONDE DE VALDEMOURO – PROC.º E09/2020 – 

ERROS E OMISSÕES – ATA N.º 1 – RATIFICAÇÃO -------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

• Ata n.º 1 (Pronúncia do órgão competente para a decisão de contratar relativa aos erros e 

omissões identificados pelos interessados), do júri do procedimento do concurso público supra, de 

17 de setembro de 2020; -------------------------------------------------------------------------------------- 

• Despacho do senhor Presidente da Câmara, de 17 de setembro de 2020: “Aprovo. À Reunião de 

C.M. para ratificar”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente da 

Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Deve a DPOP proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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2 – TRAVESSIA CICLÁVEL E PEDONAL SOBRE A PONTE DE FAREJA – PROC.º E10/2020 – 

ERROS E OMISSÕES – ATA N.º 1 – RATIFICAÇÃO -------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Ata n.º 1 (Pronúncia do órgão competente para a decisão de contratar relativa aos erros e 

omissões identificados pelos interessados), do júri do procedimento do concurso público supra, de 

25 de setembro de 2020; --------------------------------------------------------------------------------------  

• Despacho do senhor Vice Presidente da Câmara, de 25 de setembro de 2020: “Aprovo à reunião 

da Câmara para ratificação”. --------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Vice Presidente da 

Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Deve a DPOP proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3 – REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO ADJACENTE À AVENIDA DR. LÚCIO VIDAL 

– 2ª FASE – PROC.º E02/2020 – PRORROGAÇÃO DO PRAZO – APROVAÇÃO ---------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Comunicação do empreiteiro da empreitada supra, de 25 de setembro de 2020, requerendo a 

prorrogação do prazo de execução da obra por mais 60 dias; -------------------------------------------- 

• Informação da Fiscalização da obra, de 28 de setembro de 2020, concluindo: ------------------------ 

“… não vejo inconveniente na sua aprovação. No caso de ser concedida a prorrogação de prazo 

solicitado a obra terminará em 6 de Dezembro de 2020, devendo a mesma ser graciosa, devendo 

ser apresentado os respetivos planos de trabalhos, equipamentos, mão de obra e pagamentos.”; - 

• Parecer do CDPOP, de 28 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: -------------------------- 

“Concordo com a informação da fiscalização, deve o Dono de Obra deliberar se aceita ou não a 

prorrogação de prazo solicitado.”; -------------------------------------------------------------------------- 

• Despacho do senhor Presidente da Câmara, de 28 de setembro de 2020: “À Reunião de C.M.”. -- 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a prorrogação do prazo solicitada (60 

dias), devendo a mesma ser graciosa. -------------------------------------------------------------------------------   

Mais deliberou, por unanimidade, notificar o empreiteiro a apresentar planos de trabalhos, 

equipamentos, mão-de-obra e pagamentos. ------------------------------------------------------------------------  

Deve a DPOP proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ---------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 
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4 – REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EB DA QUINTÃ – PROC.º E11/2019 – 

TRABALHOS COMPLEMENTARES N.º 1 – APROVAÇÃO ------------------------------------------------ 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Lista de erros e omissões apresentada pelo empreiteiro da obra supra, de 25 de agosto de 2020; -- 

• Parecer do projetista da obra, de 22 de setembro de 2020; ----------------------------------------------- 

• Informação da fiscalização, de 24 de setembro de 2020, anexando Proposta de Trabalhos 

Complementares n.º 1, Controlo de Custos, Sinopse, Parecer do coordenador do projeto e 

documentação apresentada pela entidade executante; ----------------------------------------------------- 

• Parecer do CDPOP, de 28 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: -------------------------- 

“Junto se anexa informação da fiscalização sobre erros e omissões detetados pelo empreiteiro no 

projeto de execução da empreitada em epígrafe, assim e após informação do projetista foram 

aceites alguns erros e omissões que levam a proposta de trabalhos complementares n.º 1, assim 

deve o Dono de Obra aprovar, se assim o entender, a proposta apresentada.”; --------------------- 

• Cabimento n.º 2020/1941 de 28 de setembro, no valor de 8.426,34 € (oito mil, quatrocentos e vinte 

e seis euros e trinta e quatro cêntimos); --------------------------------------------------------------------- 

• Despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal, de 29 de setembro de 2020: “À DGF, para 

cabimentar. À Reunião de C.M”. ----------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de trabalhos complementares 

n.º 1. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Devem a DGF e a DPOP proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. -------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------ 

5 – BENEFICIAÇÃO DA ESTRADA FLORESTAL N.º 1 – PROC.º E14/2017 – AUTO DE 

VISTORIA PARA EFEITOS DE LIBERAÇÃO DE CAUÇÃO – APROVAÇÃO ------------------------ 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

• Auto de Vistoria para efeitos de Liberação de Caução, de 05 de agosto de 2020; -------------------- 

•  Informação da DPOP, de 22 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: ---------------------- 

“… 

Verificou-se a inexistência de defeitos e deteriorações da obra da responsabilidade do 

empreiteiro…. Assim, nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 190/2012, de 22 de 

agosto, pode o dono de obra autorizar a liberação de 15% da caução ….”; -------------------------- 

• Parecer do CDPOP, de 23 de setembro de 2020, que a seguir se transcreve: -------------------------- 

“De acordo com a informação da fiscalização pode ser liberada a caução solicitada.  Assim deve 

o Dono de Obra deliberar provar a liberação da caução.”; --------------------------------------------- 

• Despacho do senhor Presidente da Câmara, de 29 de setembro de 2020: “À Reunião da CM.”. --- 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, liberar a caução nas condições das informações 

técnicas. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Devem a DGF e a DPOP proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. -------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

6 – CENTRO ESCOLAR DE FONTE DE ANGEÃO – PROC.º E01/2010 – RECEÇÃO 

DEFINITIVA PARCIAL – APROVAÇÃO ------------------------------------------------------------------------ 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Informação da Fiscalização da obra, de 23 de setembro de 2020, juntando o Auto de Receção 

Definitiva – Parcial, de 10 de setembro de 2020; ---------------------------------------------------------- 

• Parecer do CDPOP, de 23 de setembro de 2020: “Junto se anexa o Auto Vistoria para efeitos da 

Receção Definitiva Parcial do Centro Escolar de Fonte de Angeão. Uma vez que, de acordo com 

o auto e com a informação técnica todos os trabalhos se encontram nas devidas condições, pode 

o Dono da Obra aprovar a Receção Definitiva Parcial”; ------------------------------------------------ 

• Despacho do senhor Presidente da Câmara, de 23 de setembro de 2020: “À Reunião da CM.”. --- 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, homologar o Auto de Receção Definitiva Parcial.  

Devem a DGF e a DPOP proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. -------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

C – GESTÃO URBANÍSTICA 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------- 

1 – MÁRIO FERNANDO DOMINGUES SILVA RANGEL – PROC.º OEC 74/20 – GAFANHA DA 

VAGUEIRA – GAFANHA DA BOA HORA – OBRAS DE EDIFICAÇÃO – LEGALIZAÇÃO ------ 

Presentes: -------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------- 

• Requerimento via email de 23 de agosto de 2020, juntando elementos ao processo; ----------------- 

• Informação da DU, de 07 de setembro de 2020, concluindo: -------------------------------------------- 

“… 

4. Conclusão / Proposta de Decisão 

4.1. Face ao exposto, entende-se que o presente processo (arquitetura e especialidades) 

reúne condições para ser submetido a deliberação por parte da Câmara Municipal, por 

forma a que a mesma decida apenas sobre a legalização das obras realizadas sem o 

devido procedimento de controlo prévio.”; ------------------------------------------------------ 

• Parecer da CDU, de 07 de setembro de 2020, concluindo: ----------------------------------------------- 

“…Será de proceder conforme proposto na conclusão (ponto 4.1) da informação… remetendo o 

processo a reunião da CM, nos termos do artigo 102ºA do RJUE e 34º a 36º do RMUE, para 

deliberar quanto à legalização das obras. …”; ------------------------------------------------------------ 
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• Despacho da senhora Vereadora, eng.ª Sara Caladé, de 14 de setembro de 2020: “À Reunião da 

Câmara Municipal.”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a legalização das obras, de acordo com 

os pareceres técnicos. ------------------------------------------------------------------------------------ --------------- 

Deve a DU proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ------------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

2 – JOSÉ FERNANDO JESUS MOREIRA RESENDE – PROC.º OEC 162/08 – ZONA 

INDUSTRIAL DE VAGOS – LOTE 139 – VAGOS E SANTO ANTÓNIO – OBRAS DE 

EDIFICAÇÃO – LEGALIZAÇÃO ---------------------------------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Requerimento via email, de 09 de setembro de 2020, juntando elementos ao processo; ------------- 

• Informação da DU, de 10 de setembro de 2020; ----------------------------------------------------------- 

• Parecer da CDU, de 10 de setembro de 2020; -------------------------------------------------------------- 

• Despacho da senhora Vereadora, eng.ª Sara Caladé, de 22 de setembro de 2020: “À Reunião da 

Câmara Municipal.”. ------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a legalização das alterações, de acordo 

com as informações técnicas. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Deve a DU proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ------------------------------------- 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

3 – ANUNCIAÇÃO MIRASSOL PICADO – PROC.º OLOU 156/78 – GAFANHA DA BOA HORA 

– REVOGAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO ---------------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

• Requerimento via email de 02 de março de 2020, juntando elementos ao processo; ----------------- 

• Informação da CNAJ, de 10 de setembro de 2020; -------------------------------------------------------- 

• Parecer da CDU, de 10 de setembro de 2020; -------------------------------------------------------------- 

• Despacho da senhora Vereadora, eng.ª Sara Caladé, de 22 de setembro de 2020: “À Reunião da 

Câmara Municipal.”. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do 

artigo 167.º do Código do Procedimento Administrativo, proceder, a pedido de todos os interessados, 

à revogação do ato de aprovação da operação de loteamento titulada pelo alvará n.º 156/78, uma vez 

que a mesma não foi objeto de registo e não produziu quaisquer efeitos práticos. ------------------------ 

Deve a DU proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. ------------------------------------- 
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4 – ROSA MARIA JESUS PINHEIRO CLARO – PROC.º 273/20 – FONTÃO – SOZA – CERTIDÃO 

DE COMPROPRIEDADE – ARTIGO 1995 RUSTICO -------------------------------------------------------- 

Presentes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

• Requerimento de Rosa Maria de Jesus Pinheiro Claro, de 21 de setembro de 2020, requerendo 

“certidão de compropriedade em terreno situado à margem da rua das Oliveiras no lugar de 

Fontão da freguesia de Soza…”; ------------------------------------ ---------------------------------------- 

• Informação do CDPOP, de 25 de setembro de 2020, concluindo: “não se vê inconveniente na 

compropriedade requerida”; ---------------------------------------------------------------------------------  

• Despacho do senhor Vice-Presidente da Câmara, de 25 de setembro de 2020: “À reunião da 

Câmara Municipal”. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a constituição de compropriedade do 

prédio sito na Freguesia de Soza, concelho de Vagos, artigo 1995 R, inscrito na matriz predial rústica 

da freguesia de Soza. --------------------------------------------------------------------------------------------------- - 

Deve a DPOP, proceder em conformidade com o teor da presente deliberação. --------------------------------- 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

E nada mais havendo a tratar a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em 

minuta, nos termos e para os efeitos consignados no artigo 57.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a qual vai ser assinada pelo senhor Presidente da Câmara e por mim, Paula Cristina Teixeira 

Sarabando Salvador, Assistente Técnica, que a redigi, tendo a reunião terminado às onze horas e 

quarenta e um minutos. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------- 


